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PARECER

COMISSAO DE JUSTICA E REDACAQ

RELATORIO

Pretende o EXECUTIVO MUNICIPAL com o presente Projeto
de Lei obter autorizagdo Legislativa para firmar convénio com o Estado de Sao Paulo,
através da Policia Militar, objetivando a cooperagao de esforgos para a preservacio da
ordem publica em eventos em geral organizados pela Prefeitura no Municipio de Sdo

José do Barreiro, cria a gratificagio por desempenho de atividade delegada e dar outras
providéncias.

VOTO DO RELATOR

Preleciona o artigo 35 do Regimento Interno desta Casa que
compete a Comisséo de Justica e Redagdo manifestar-se sobre todos os assuntos
entregues a sua apreciacéo, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou juridico, e
quanto ao seu aspecto gramatical e légico, quando solicitado o seu parecer por imposi¢éo
regimental ou por deliberacdo do Plenario.

Com relagédo a Constitucionalidade e Legalidade da matéria,
nao ha dbices para que o Projeto seja remetido ao Plenario para deliberacéo.

E 0 meu Parecer, sub censura dos demais membros desta r.
Comisséo.

Sao José do Barreiro, 21 de fevereiro de 2014.
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Ver. Luis Antonio Barbosa
Relator

Pelas conclusdes do Relator:
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Ver. Yulio César de Morais
Presidente




